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Câmara Municipal de Crisópolis
Resolução

Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de 
prevenção à infecção e a propagação do COVID-19 no 
âmbitadüreanara MuçiEipflide Crisopolis/Ba. 

CRISÓPOLIS, no 
uso de suas atribui õ 

"Ctí 

ESTADO DA BAHIA 
CIPAL DE CRISÓPOLIS 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 001/2020 

Considerando que-COasát -C-4(e MS), em 30 de Janeiro 
.de 2020, declarou Emeráaia."-em SaÇáde lyábli-cl de Iiiir-por-Wcia Internacional (ESPII) 
, em decorrência da Infecção Hul'nana be1o;n4o chronairus (COVID-19); 

Considerabc1 a publicação, em 04 de,"‘yereiro d 2120, da Portaria no e-t d,  

188/GM/MS, que/ declarouLETnerdência em SaúdêWtiblica de Importância Naciona I 	1, 
A 	a 	i 	I: }r` 	'''f t —) ) 	I % 	-t'r ir", 	',. (ESPIN) em decorrencia eatifecçao Humana pelotnovb coro avirus (2019-nCoV); 

('' N é ‘`), AN  Consi erando a necesstaadejde 9an er ms/ilerviços da Câmara Municipal 
reduzir as possibilidades c e contágio do co6navàu—Sn'stdot do COL..,VId- I 9; 

Considerando 4onfirmação de casos .r.riNtCOVID \19 rlós municípios d -1., i 
7/  ‘----) 

Salvador, Feiraide-Sfantana4, orto Segudi: e Prado e iáue muitos.phtros estão sendo  
acompanhadostcóMo si'spàtos, inclusivpek nossa região.  ,...L, 	 ‘1 

Consikiratido ainda aneces'ãidade-dê proce 'mentos eiras para fins de 
, prevenção à irifecão'̀e'-a propaga-çiEjaCDVID-4::5- < âmbito dá .dâmála Municipal dõ 

tr. 
Crisópolis, de modo al preservál 	ãúde'dosraeldb)res frservidores(colaboradores 
E visitantes, resolve?—' 	

lS 	_.--- 

1052 
Art. 1° Suspender as atividades legislativas e administrativas da Câmara 

-Municipal por 15 diasTatontar destrdáta. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de ampliação do prazo supracitado 
por orientação dos órgãos de saúde e deliberação da Mesa Diretora, será editada nova 
Resolução Legislativa própria. 
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Câmara Municipal de Crisópolis

ESTADO DA BAHIA 
ICIPAL DE CRISÓPOLIS 

Art. 2° No período de 19 de março de 2020 à 02 de abril de 2020 a Câmara 
Municipal de Vereadores realizará, caso necessário, Sessões Plenárias Extraordinárias 
para deliberação de projetos que contenham prazo legal exaurido neste lapso temporal e/ 
ou urgentes. 

Art. 3° Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará até o dia 02 de abril de 2020, podendo ser revista e ou ampliada a qualquel• 
tempo pela Mesa Diretora conforme o estado de qmergência de saúde pública de 1 
importância internacional deco ente do corona 	OVID-19 

ines 	em. 14.4, 
#40,••• 	ema  	 1114% Sem": 	inettat: 

40: 	glowslasinorkrieme.: 	'J..* 
.04%• .., Vil 0 ost relaterairaZ*R44 inti  Crisópolis, 11' 	 g mias ani seasnes.sj wit - ui - N. 	%tern* irar 

fle"Innikligor 	 *IR rapinna" • 
N.! sugr***  Ines mi,  
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José Gilney da 
) \P f  
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